
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

PROJETO DE LEI Nº_________
LEI Nº_______de____de_________de 2022.

Revoga  a  Lei  Municipal  n.º  5.482,  de  16  de 
dezembro de 2014, que “Autoriza a doação de 
imóvel  público  à  União  Federal dá  outras 
providências”, e a Lei Municipal n.º 5.657, de 06 
de outubro de 2015, que “Altera dispositivos da 
Lei Municipal n.º 5.482, de 16 de dezembro de 
2014 e dá outras providências”.

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal n.º 5.482, de 16 de dezembro 
de 2014, que “Autoriza a doação de imóvel  público à União Federal dá outras 
providências”, e a Lei Municipal n.º 5.657, de 06 de outubro de 2015, que “Altera 
dispositivos da Lei Municipal n.º 5.482, de 16 de dezembro de 2014 e dá outras  
providências”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  OSÓRIO, 
em___de__________de 2022.

Prefeito



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE OSÓRIO

  

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O Projeto de Lei que ora submetemos à apreciação do Legislativo 
Municipal tem  a  finalidade  de  revogar  a  Lei  Municipal  n.º  5.482,  de  16  de 
dezembro de 2014, que “Autoriza a doação de imóvel público à União Federal  dá 
outras providências”, e a Lei Municipal n.º 5.657, de 06 de outubro de 2015, que 
“Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 5.482, de 16 de dezembro de 2014 e dá 
outras providências”.

A proposta tem origem no Ofício TRT4 DG nº 411/2022, de 21 de 
novembro de 2022, oriundo da Presidência do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região/RS,  manifestando  a  impossibilidade  de  atender  às  condições  impostas 
pela  Lei  Municipal  nº  5.482/2014,  que  autorizou  a  doação  de  imóvel  da 
Administração  Pública  à  União  Federal,  para  a  construção  da  nova  sede  da 
Justiça do Trabalho de Osório, ocasião em que solicitou a revogação da doação 
objeto da referida lei municipal.

Dessa  forma,  faz-se  necessária  a  presente  proposição,  para  a 
revogação da referida lei, ficando, após a aprovação e publicação, o bem público 
disponível para utilização da municipalidade.

Pelos  motivos  acima  expostos,  aguardamos  a  aprovação  do 
presente Projeto de Lei.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL DE  OSÓRIO,  em  07  de 
dezembro de 2022.

Roger Caputi Araujo,
Prefeito Municipal.
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